
CONTRATANTE:
GoNTRATO DE PRESTAçÃo DE SERVrços

GONTRATADA: TRtBurEcH REGUTÁRlzAçÃo FuNDÁnn - REURB LTDA, com sede matrizna cidade de Maringá - PR, inscrita no CNPJ sob o no 33.442.0g3/oo o1-2g,neste ato representado
POT SEU SóC|O PTOPT|EIáT|O CARLOS EDUARDO VALENTIN WARKEN, iNSCritO NO CPF/MF NO114.474.29940.
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í'í o presente contlato tem como objeto a prestaçáo de serviços especiarizados de regurarizaçãorundiária, consoanre com as diretrizes o provimento conjunto 
";.";;;;;;;;iJr a=".lr.tiç, aoEstado do Paraná' os serviços compreendem a realização de todos os atos e diligênciasnecessários para a promoção da regurarização do(s) imóver(eis) situados no núcreo Ney Braga emsão João do rvaí/pR, em nome do(s) ..NTRATANTE(S), para fins de promover o procedimento

de jurisdição voluntária, no âmbito do programa Moradia Legal.

í.2. O(s) imóvel(eis) objeto da regularização são os seguintes:

a) lmóvel 1: Quadra 0g - Lote 2g

1'2'1: Por expressa vontade do(s) CoNTRATANTE(S), a regularização fundiária do(s) imóvel(eis)
será efetivada na modalidade de unificação, resultando em í (um) único lote, estando o(s)
ooNTRATANTE(s) ciente(s) dos custos inerentes à prestação do serviço ora contratado.
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2.í. DOS CONTRATANTES

2'í'í' o(s) CONTRATANTE(S) obriga(m)-se a apresentar à 69NTRATADA toda a documentaçãoe informações necessárias para o regurar e fier cumprimento do presênte contrato,
responsabilizando-se integralmente pela veracidade e autenticidade dos dados e documentos
fornecidos, sempre que solicitado(s).

2.í.2. o(s) CONTRATANTE(S) obriga(m)-se a comunicar à CONTRATADA, dê imediato e por
escrito (incluindo meios eretrônicos como e-mair ou apricativo de mensagens, desde que
devidamente registrado), quarquer arteração em seus dados cedastrais, tais como tereíone,
endereço de e-mail ou endereço de domicílio, através do número de telefone (44) ggilol_r1g2
(WhatsApp) ou outro canal íormalmente indicado pela GONTRATADA.
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2.2. DA CONTRATADA

2'2'1' A CONTRATADA se compromete a executar todo serviço com máximo zero, dirigência etécnica inerente à sua atividade, bem como zero que rhe é inerente, bem como a manter o(s)coNTRATANTE(s) informado(s) acerca do andamento do procedimênto de regurarização fundiáriasempre que solicitado(s).
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3'í ' Em contraprestação aos serviços especializados descritos na cláusula primeira, o(s)..NTRATANTE(s) remunerará(ão) a ..NTRATADA no varor totar de R$ 3.3oo,oo (três mir etrezentos reais) por tote a ser regularizado, conforme o(s) imóvel(eis) discriminado(s) na cláusula1.2.

3'2' O pagamento oconerá de acordo com uma das seguintes modalidades,
assinalada peto(s) CONTRATANTE(S):

a ser selecionada e

) (-xJ A vista, mediante emissão de boleto bancário, na data do protocolo da ação judiciat,
com incidência de 10o/o (dez porcento) de desconto sobre o valortotal dos servtços;

a

b) (-) Entrada no vator de R$ reais) e o saldo remanescente
parcelado em parcelas mensais e sucessivas, com vencimento

a ser(em) efetuado(s) por meio de boleto bancário
com aplicação de juros na forma do parágrafo 3.1.4 desta cráusuta

c) (- ) Parcelado em 06 (seis) vezes, em parcelas mensais e sucessivas, no boleto bancário,
com vencimento da primeira parceta no dia 10 (dez) do mês subsequente ao protocolo da
ação judicial, com aplicação de juros na forma do Parágrafo 3.1.4 desta Cláusula;

3.2.'t. conforme determinação da coordenaçâo do programa Moradia Legar, a cobrança dos
valores referentes à prestação dos serviços terá início somente após o protocolo da ação judicial
de regularização fundiária.

3.2,2- Em caso de atraso no pagamento de quarquer parcera, o(s) CoNTRATANTE(S) incorrerá(ão)
automaticamente em mora, sujeitando-se ao pagamento de juros de ,r% (um por cento) ao mês,
coneção monetária pero Índice Necional de preços ao consumidor (rNpc) e murta de 20ó (dois por
cento) sobre o valor da parcela em atraso

3.2.3. o atraso no pagamento de quarquer parcera por perÍodo superior a ís (quinze) dias impricaÉ
o vencimento antecipado de todas as parcelas vincendas, tornando a integralidade do débito
imediatamente exigÍvel. Neste caso, a GoNTRATADA poderá adotar as medidas cabíveis para a
execuçáo extrajudicial e/ou judicial do débito, acrescido dos encargos moratórios previstos no item
3.1.2 e das custas de cobrança especificadas no item 3.,1.6.

3'2'4' Na hipótese de parcelamento dos valores, haverá a incidência de juros conforme as seguintes
proporções:



a) Para parcelamentos entre 08 (oito) e 24 (vinte e quatro) parcelas: incidência de 1% de juros aomês, calculados sobre o valor de cada prestação.

b) Para parcelamentos entre 25 (vinte e cinco) e 36 (trinta e seis) parcelas: incidência de 1,2o/o dejuros ao mês, calculados sobre o valor de cada presteção.

3.í.5. No caso de pagamento dos varores em única prestação (à vista), será concedido um descontode 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato ao(s) CONTRATANTE(S).

3'í'6' Em caso de atraso no pagamento de qualquer parcela ou obrigação pecuniária deconentedeste contrato que exüa a intervênÉo da ..NTRATADA para a recuperação do crédito, seja porvia extrajudiciar ou judiciar, o(s) ..NTRATANTE(S) será(ão) responsáver(is) pero pagamento detodas as despesas inconidas pera .oNTRATADA. Fica descre já estaberecido quê, para arecuperação extrajudicial do débito, será acrescido ao valor total atualizado da dívida o percentual
de 20% (vinte por cento) a títuro de custas de cobrança. para a recuperação judiciar do débito, estepercentuar será de 30% (trinta por cento) sobre o varor totar atuarizado da dívida, ambos semprejuízo dos juros moratórios, murta e coneção monetária previstos nos itens 3.1.2 e 3.í.4. Taisvalores serão devidos a partir da data em que o débito for encaminhado para a respectiva
recuperação.
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4'í' O presente contrato vigerá por prazo deterninado, com inÍcio na data de sua assinatura e
término na data da eÍetiva êntrega da matrícura individuarizada do(s) imóver(eis) em nome do(s)
CoNTRATANTE(S).

4'2 o inadimplemento de quaisquer obrigações pecuniárias estabelecidas neste instrumento
(conforme cráusura 3.1 e seus parágrafos, incruindo os acréscimos moratórios e as custas de
cobrança), o descumprimento de quarguer outra cráusura contratuar rerevante, a apresentação de
informações ou alegações inverídicas por parte do(s) GoNTRATANTE(S), ou a mera desistência,
motivada ou imotivada, antês da conclusão integral dos serviços (todas estas hipóteses doravante
denominadas, individuar ou conjuntamente, como ',Fana Grave', ou ,yana,,), acarretaÉ a imediata
rescisão deste contrato, independentêmente de notificação judicial ou extrajudicial. Em câso de
rescisão por Felta Grave do(s) GONTRATANTE(S), serJhe-ão devidos os valores estipulados nesta
cláusula, a título de ressarcimento e reparação de danos causados à CoNTRATADA, observando_
se o seguinte:

tl'2'í' caso a Falta Grave ocora no período compreendido entre a data da assinatura do contrato
e a data do ajuizamento da demanda judicial de regularização, será devido à coNTRATAoA o
valor correspondente a so% (cinquenta por cento) do varor integrar do contrato.

1.2.2. caso a Falta Grave ocorra após a fase descrita no item 4.2.1, será devido à CoNTRATADA
o valor integral contratado, sem prejuÍzo dos demais encargos e custas de cobrança.



4'3' partir do protocoro do pedido iniciar de regurarização fundiária, contendo os dados do(s)CONTRATANTE(S), e após a formarização da escorha da Íorma de pagamento, quarquer pedido derescisão uniraterar por partê do(s) ..NTRATANTE(S) não ensejará restituição dos varores já pagos.As parceras vincendas, incrusive, permanecerão devidas e exigíveis, visto que os seruiços objetodeste contrato terá sido intêgrarmênte executados pera ..NTRATADA até aquere momento,aguardando-se apenas o desfecho processual.
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5'í' eventual solicitação de transferência de titularidade no processo de regularizaÉo fundiária
somente será admitida e pro@ssada pera CoNTRATADA mediantê o integrar cumprimento dasseguintes condições cumulativas:

5'í'í' Apresentação e aprovação, pera CoNTRATADA, de toda a documentação civir e dequaliÍicação necessária do novo titurar a ser integrado ao procêsso de regurarização, em
conformidade com as exigências legais e administrativas aplicáveis.

5'í'2' Quitação integral do valor total da prestação de serviços estabelecido na cláusula 3.1 deste
Contrato.

5'í '3' Pagamento de valor adicional corespondente a 10oá (dez por cento) do valor total contratado,
a título de custos administrativos e operacionais inerentes à formarização da transferência.
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6.í. o(s) CONTRATANTE(s) decrara(m)-se prenamente ciente(s) de que, em n,zão danatureza
judicial do procedimento de reguraÍzação fundiária, o prazo para a Íinarização dos serviços e
consequente entrega da matrícula individualizada dependerá exclusivamente do trâmite procêssual
junto à Vara de Registros púbricos competente. Estê prazo incrui a proração da sentença pero
magistrado e a subsequente remessa ao cartóÍio de Registro de lmóveis da comarca para a
emissão das respectivas matrículas. A CoNTRATADA não poderá ser responsabirizada por
eventuais atrasos decorrentes

competentes.

da tramitação judicial ou administrativa junto aos órgãos

7.1. Para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos do presente Contrato, as partes elegem, de
comum acordo, o foro da Comarca de Maringá, Estado do paraná.
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cúusula sÉrrntte - oo rono:



Por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, para que produza seus devidos efeitos
legais.

São Joao do tvaí - pR, Og de outubro

CONTRATANTE

P.P MARIA CLEMENTINNA MUSSA TO PEREIRA TRIBUTE FUNDIARIA

Testemunha 1 Testemunha
Nome: Matheus ASSO Nome: Rafaella Bello

CPF: 109.937 .019-14
reiCPF: 090.501
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DECLARAÇÃo DE HrPossuFrcrÊNclA
DEGLARANTE:

DECLARO' para os devidos fins de direito e sob as penas da rei, que minha renda
familiar é de até 05 (cinco) sarários mínimos, conforme art. 10 do provimento o2r2o22 do
Moradia Legal e que não tenho condiçôes de arcar com as despesas inerentes ao presente
pro@sso' sem prejuízo do meu sustento e de minha famíria, necessitando, portanto, da
Gratuidade da Justiça, nos termos do art. 5o, inciso LXXrv da constituição Federar, Lei no
í '060/1950 (Estabelece normas para concessão de assistência judiciária aos necessitados)
e art. 98 e seguintes da Lei no 1g.1OSl2O1S (Código de processo Civil).

São Joao do lvaí - pR, 0g de outubro de 2025

DECLARANTE

P.P MARIA CLEMENTINNA MUSSATO

PEREIRA

oN EM MAR IA LC ME NTE N MNA SU TOSA EP R E RA
NAC oNAL EDAD BRAS LE RA
ESTADO CIVIL: VIUVA
PROFIS o :APOSENTADA

PIPRG 6 959 I06-0 ES S R CPF : 655.559.969_34
OJ O DO IVA RLVA
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PRocuRAÇÃo,,AD JUDtctA,,
OUTORGANTE:

oUToRGADo: cARLos EDUARDo VALENTIN WARKEN regutarmente inscrito naOrdem dos Advogados do Brasil - Seção do Paraná sob o no 122.617.

PODER ES: Concedendo-lhes amplos poderes, ntes ao bom e fiel cumprimento desternere
mandato para o foro em gerar, com cráusura "Ad Jud rcra ", atuar em qualquer juizo, instânciaou tribunal podendo propor contra quem de direito as açÕes competentes e defende_lasnas contrárias seguindo umas e outas, até decisão final, valendo-se de recursos legais,conforme estabelecido no artigo i 05 do cód rgodeP rocesso Civil, conferindo-lhes ainda osespeciais poderes para receber intimações, confessar, reconhecer a procedência dopedido, transrgtr, desistir, renunciar ao direito sobre o qual se fund a a açâo, receber valores
e/ou levantar Requisição de pequeno vator e/ou Alvarás, dar quitação, firmar compromisso,
pedir gratuidade da justiça, solicitar docume ntos e/ou cópias, solicitar cópia e acompanharprocessos administrativos em qualquer repartição pública, agindo em conjunto ou
separadamente, podendo ainda substabel ecer a outrem, com ou sem reservas de iguaispoderes, dando tudo por bom, firme e valioso,

tm ers nom do
Legal

OUTORGANTE
P.P MARIA CLEMENTINNA MUSSATO

EREIRA

através do Programa Moradiad n

São Joao do lvaí - PR, 0g de outubro de 2O2S

oN EM RMA CIA EL EM NT N NA MUSSATO PERE RA
NAc o LNA DADE BRAS LE RA
ESTADO CIVIL: VIUVA

NTADARP Fo SSÃo APOSE

PIPRG 6 I59 I S06-0 ES R CPF: 655.559.969-34
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